
REQUERIMENTO nº ______/2026

Reitera  pedido  de  providências  para  a  normalização
das  linhas  telefônicas  das  Secretarias  e  órgãos  da
Administração  Pública  Municipal,  especialmente  da
Saúde  e  Assistência  Social,  bem  como  a
disponibilização de canal alternativo de comunicação.

Documento ____

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

A Vereadora Manoela Couto, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário,
seja  enviada  correspondência  ao  Exmo.  Sr.  Prefeito,  para  que  determine  aos  setores
competentes as seguintes providências: Visando a imediata normalização das linhas telefônicas
das Secretarias e órgãos da Administração Pública Municipal, especialmente das áreas de Saúde
e Assistência Social, bem como a disponibilização de canal alternativo de comunicação, como
WhatsApp  institucional  ou  outro  mecanismo  equivalente,  que  possibilite  contato  direto  e
acessível da população com cada setor. 

JUSTIFICATIVA

A  presente  proposição  se  justifica  diante  das  recorrentes  dificuldades  enfrentadas  pela

população para entrar em contato com as Secretarias e órgãos públicos municipais, em razão da

inoperância ou instabilidade das linhas telefônicas.

É fundamental destacar que muitos cidadãos, especialmente aqueles em situação de 

vulnerabilidade, que dependem diretamente dos serviços de saúde e assistência social, não 

possuem condições de se deslocar até os órgãos públicos. Sem canais de comunicações efetivas,

essas pessoas ficam completamente impossibilitadas de acessar atendimentos, orientações e 

serviços essenciais.

A situação se torna mais grave pela inexistência de canais alternativos de comunicação, o que 

evidencia uma grave falha na prestação do serviço público. A falta de acesso compromete 

direitos básicos da população e torna o atendimento público ineficiente e excludente, sendo 

inadmissível em uma administração pública que deve garantir acessibilidade, transparência e 

dignidade no atendimento.
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Dessa forma, reforça-se a necessidade urgente de normalização das linhas telefônicas, 

especialmente nas áreas de Saúde e Assistência Social, bem como da implementação de canais 

modernos e acessíveis de comunicação, garantindo que toda a população consiga exercer seu 

direito de acesso aos serviços públicos.

Uruguaiana, 25 de março de 2026. 

Ver.ª Manoela Couto

Bancada do PDT
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